
PORTARIA N.° 75.2000 

“ALTERA PORTARIA DE N° 32.2000, MODIFICANDO PERÍODO  DE GOZO 
DE FÉRIAS DE SERVIDORA MUNICIPAL”  

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e diante da 
necessidade da elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2001, resolve 
alterar o período de férias da contadora Srª Adriana Koller Horing do período de 16 de 
outubro à 1° de novembro do corrente ano ficando o novo período para o gozo de 06 à 
22 de novembro do corrente ano. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 06 de outubro de 2000. 

HARDI MILTON EICKHOFF  

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se: 

ROMILDO ANTONIO ADORIAN 

Sec. Mun. Adm. e Planejamento-Substituto 


